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1 CAMPO DE APLICAÇÃO, OBJETIVO E VIGÊNCIA   

Esta Rotina Administrativa (RAD) se aplica à Divisão de Elaboração de Plano de Pagamento das 

Despesas Obrigatórias, da Secretaria-Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças 

(SGPCF/DIEPP). Tem como objetivo estabelecer critérios e procedimentos para a execução 

financeira das folhas de pagamento de benefícios do Poder Judiciário do Estado do Rio de 

Janeiro (PJERJ), passando a vigorar a partir de 10/10/2025. 

2 DEFINIÇÕES  

Os termos técnicos desse documento constam no Glossário do Sistema Integrado de Gestão do 

PJERJ. 

3 REFERÊNCIAS  

• Lei Federal nº 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal; 

• Lei Estadual nº 287/1979 – Aprova o Código de Administração Financeira e 

Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

4 RESPONSABILIDADES GERAIS  

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Diretor do Departamento 

Financeiro, da Secretaria-

Geral de Planejamento, 

Coordenação e Finanças 

(SGPCF/DEFIN) 

• Examinar solicitação de movimentação financeira em conta 

corrente elaborada pela DIEPP e autorizar seu cumprimento;  

• analisar as demandas encaminhadas pela DIEPP, relativas a 

divergências na movimentação financeira e autorizar as 

providências para ajuste. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/intrav2/siga/glossario
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/intrav2/siga/glossario
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/bc008ecb13dcfc6e03256827006dbbf5/ec546e9e252ee4ce032565cc0071c428?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/bc008ecb13dcfc6e03256827006dbbf5/ec546e9e252ee4ce032565cc0071c428?OpenDocument
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FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Diretor da Divisão de 

Elaboração de Plano de 

Pagamento das Despesas 

Obrigatórias, da Secretaria-

Geral de Planejamento, 

Coordenação e Finanças 

(SGPCF/DIEPP) 

• Supervisionar os procedimentos administrativos relativos à 

execução financeira das folhas de pagamento de benefícios do 

PJERJ; 

• Analisar as demandas de movimentações financeiras 

encaminhadas à DIEPP, instruindo autos e encaminhando-os ao 

DEFIN para apreciação. 

Chefe do Serviço de 

Planejamento e 

Acompanhamento de 

Recursos, da Secretaria-Geral 

de Planejamento, 

Coordenação e Finanças 

(SGPCF/SEPLA) 

• Coordenar e acompanhar os procedimentos para execução 

financeira das folhas de pagamento de benefícios do PJERJ; 

• verificar documentação recebida das unidades organizacionais da 

Secretaria-Geral de Gestão de Pessoas (SGPES), para a correta 

execução financeira das folhas de pagamento de benefícios do 

PJERJ; 

• fazer contato com órgãos externos ou entidades bancárias, no 

caso de divergências em relação aos repasses efetuados para 

execução financeira das folhas de pagamento, comunicando ao 

diretor da DIEPP sobre os procedimentos a serem adotados para 

ajuste. 

• efetuar registros necessários no sistema GRP. 

5 CONDIÇÕES GERAIS   

5.1 As folhas de pagamento de Auxílio-Saúde, Auxílio-Creche, Auxílio-Locomoção, Auxílio-Educação, 

Auxílio-Pré-escolar, Auxílio-Alimentação, Ajuda de Custo, Indenização de Transporte e 

Alimentação e Gratificação de locomoção, são custeadas com recursos provenientes de 

repasses promovidos por instituição bancária, decorrentes de Convênio firmado entre esta e o 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  

5.2 O pagamento dos auxílios, saúde, locomoção e alimentação é realizado no penúltimo dia útil do 

mês anterior ao mês da competência, e o dos auxílios, creche, educação, pré-escolar, ajuda de 

custo, indenização de transporte e alimentação e gratificação de locomoção, no penúltimo dia 

útil do mês da competência, conforme critério estabelecido pela Administração do PJERJ. 

5.3 Pormenores do processo de trabalho descrito nesta RAD estão disponíveis nos Planos de 

Atividades Detalhadas.   
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6 GESTÃO DA INFORMAÇÃO DOCUMENTADA  

6.1 Os dados lançados no Sistema Corporativo são realizados por pessoas autorizadas e 

recuperados na UO. O armazenamento, a proteção e o descarte desses dados cabem à SGTEC, 

conforme RAD-SGTEC-021 – Elaborar e Manter Rotinas de Armazenamento de Cópias de 

Segurança Dados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Base Normativa: Ato Executivo nº 2.950/2003 

 
Proposto por:  Divisão de Elaboração de Plano de Pagamento das Despesas Obrigatórias (DIEPP)  

 
Aprovado por:  Diretor do Departamento Financeiro (SGPCF)  
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7 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO    

7.1 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - COORDENAR PROCEDIMENTOS PARA À EXECUÇÃO FINANCEIRA DAS FOLHAS DE BENEFÍCIOS DO PJERJ 

(AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-SAÚDE, AUXÍLIO-LOCOMOÇÃO, AUXÍLIO-EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, AUXÍLIO-PRÉ-ESCOLAR, AJUDE DE CUSTO E 

GRATIFICAÇÃO DE LOCOMOÇÃO) 

 


